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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 

Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

Art. 1º. Constituem o objeto desta Lei:  

I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;  

II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do 

art. 178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de 

Viação e regulando a prestação de serviços de transporte;  

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;  

IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;  

V - criar a Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.  

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO 

 

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura 

viária e pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob 

jurisdição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em 

consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.  
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RESOLUÇÃO Nº 4.057, DE 25 DE MARÇO DE 2013 
(Revogada pela Deliberação 317/2019/DG/ANTT/MI) 

 

 

Institui a Agenda Regulatória no âmbito da 

Agência Nacional de Transportes Terrestres e  

para o biênio 2013/2014. 

 

 

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo art. 25, inciso VIII da Resolução ANTT nº 3.000, de 28 de 

janeiro de 2009, fundamentada no Voto DCN - 028, de 22 de fevereiro de 2013, no que consta 

do Processo nº 50500.077711/2012 - 51; 

CONSIDERANDO o Planejamento Estratégico aprovado pela Deliberação ANTT 

nº 158, de 24 de agosto de 2011; e 

CONSIDERANDO o processo participativo e transparente de construção da 

agenda, que envolveu Consulta às Superintendências Organizacionais, Consulta Interna e a 

Reunião Participativa nº 010/2012 realizada nos dias 12 e 13 de novembro de 2012, que 

discutiu os temas propostos para compor a Agenda Regulatória com servidores da ANTT e 

representantes do setor de transportes terrestres, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar a Agenda Regulatória para o biênio 2013/2014, nos termos do 

Anexo a esta Resolução, e determinar que o aludido instrumento regulamentar seja 

disponibilizado para conhecimento dos interessados no sítio eletrônico da ANTT. 

 

Art. 2º Imputar à Superintendência de Marcos Regulatórios - SUREG a 

coordenação das revisões ordinárias anuais e as extraordinárias, e o acompanhamento da 

implementação da Agenda Regulatória em articulação com as demais unidades da Agência. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE BASTOS 

Diretor-Geral 

Em exercício 

 

ANEXO 

AGENDA REGULATÓRIA 2013/2014 
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